
CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEúNDIA
cNPJ 49.890.1481000í-38

Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, 65 - Cafelândia - SP.
FonerFax íoxxí41 3554-1Í í9

AUToRTzAÇÃo DA AUToRTDADE coMpETENTE

eurontzaçÃo N' ooo/t/202s

ADALBERTO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de
Cafelândia - SP, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Autorizar o fornecimento pela Contratada CVR CENTRAL ENGENHARIA,
CNPJ no 57.225.4151000í€0, com sede na Avenida João Birolli, no 232, Bairro
Jardim Bela Vista, na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP: 15.612-
002, Telefone: (17) 92000-6305, e-mail: cvrcentralengenharia@gmail.com, nos
termos do edital de dispensa de licitação eletrônica fundamentada no art. 75, ll, da
Lei Federal no 14.13312021, dos seguintes bens:

Conforme pedido de empenho anexo.

PRAZO DE ENTREGA: em '10 (dez) dias úteis, após o recebimento da
presente Autorização de Fornecimento.

LOCAL DE ENTREGA: Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, 65 - Cafelândia -
sP.

VALOR TOTAL: R$ 1.805,00 (Um mil, oitocentos e cinco reais).

Cafelândia, 24 de abril de2025

REF: Dispen_sa Eletrônica de Licitaçâo no 000212025, Processo no 0-005/2025

- objeto: AoulstçÃo DE DUAS CoRTINAS DE AR PARA CLIMATIZAÇÃO.

RM^NTOS

Especificações
do Bem

Quantidade Valor Total

Cortinas de Ar
para Climaüzação 02 R$ 902,50 R$ 1.805,00

Presidente da Câmara Municipal de Cafelândia

Preço Unitário


